
TRIBUNAT ESPECIAL DE JULGAMENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

oFÍcro N.017/2020

Florianópolis, 30 de novembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor
JULIO GARCIA
Digníssimo Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Florianópolis-SC

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa catarina,

Sirvo-me do presente para INTIMAR Vossa Excelência que o Tribunal
Especial de Julgamento de que trata a Lei n. 1.079, de l0 de abril de 1950, formado para o
julgamento do processo de irnpeachment pela suposta prëúìca dos crimes de responsabilidade
que são objeto da Representação n. 0001.5/2020, em sessão realizada no dia 27 de novetnbro de
2020. decidiu, por maioria de votos, que o Denunciado Carlos Moisés da Silva não cometeu os
crimes de responsabilidade que lhe são imputados, nos termos daatada sessão que segue auexa
e reproduz a íntegra da sentença.

Destarte, nos tennos do art. 70 daLei n. 1.079, de l0 de abril de 1950. o
Senhor Carlos Moisés da Silva fica irnediatamente reabilitado e voltará ao exercício do cargo de
Governador do Estado de Santa Catarina, com direito à parte dos vencimentos da qual foi
privado.

Aproveito o ensejo para externar-lhe votos de estima e consideração.

Cordialmente,
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TRIBUNAT ESPECIAL DE JUTGAMENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

oFÍcro N.018/2020

Florianópolis, 30 de novembro de2020

Ao Excelentíssimo Senhor
FERNANDO DA SILVA COMIN
Digníssirno Procurador-Geral de Justiça do Estado de Santa Catarina
Florianópolis-SC

Senhor Procurador-Geral de Justiça,

Sirvo-me do presente para INTIMAR Vossa Excelência que o Tribunal
Especial de Julgamento de que trata a Lei n. 1.079, de l0 de abril de 1950, fonnado para o
julgamento do processo de impeachment pela suposta prâtica dos crimes de responsabilidade
que são objeto da Representação n. 0001.512020, em sessão realizada no dia 27 de novembro de
2020, decidiu, por maioria de votos, que o Denunciado Carlos Moisés da Silva não cometeu os
crimes de responsabilidade que lhe são imputados, nos termos da aÍa da sessão que segue anexa
e reproduz aíntegra da sentença.

Destarte, nos termos do art. 70 daLei n. 1.079, de l0 de abril de 1950, o
Senhor Carlos Moisés da Silva fica irnediatamente reabilitado e voltará ao exercício do cargo de
Governador do Estado de Santa Catarina, com direito à parte dos vencimentos da qual foi
privado.

Aproveito o ensejo para externar-lhe votos de estima e consideração

Cordialmente,

Ricardo ler
Presidente
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TRIBUNAL ESPECIAT DE JULGAMENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

oFÍcro N.019/2020

Florianópolis, 30 de novembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor
ADIRCELIO DE MORAES FERREIRA JUNIOR
Digníssimo Presidente do Tribunal de contas do Estado de Santa catarina
Florianópolis-SC

Senhor Presidente do Tribunal de contas do Estado de Santa catarina,

Sirvo-me do presente para INTIMAR Vossa Excelência que o Tribunal
Especial de Julgamento de que trata a Lei n. 1.079, de l0 de abril de 1950, formado para o
julgamento do processo de impeachment pela suposta prática dos crimes de responsabilidade
que são objeto da Representação n. 0001.5/2020, em sessão realizadano dia 27 de novembro de
2020, decidiu, por maioria de votos, que o Denunciado Carlos Moisés da Silva não cometeu os
crimes de responsabilidade que lhe são imputados, nos termos da atada sessão que segue anexa
e reproduz aíntegra da sentença.

Destafte, nos termos do art. 70 daLei n. 1.079, de l0 de abril de 1950, o
Senhor Carlos Moisés da Silva fica imediatamente reabilitado e voltará ao exercício do cargo de
Governador do Estado de Santa Catarina, com direito à parte dos vencimentos da qual foi
privado.

Aproveito o ensejo para externar-lhe votos de estima e consideração.

Cord

\r/\,aa...|- )
Desembargador Ricardo ler

Presidente
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ffiffi
TRIBUNAL DE CONTAS DO E$TA,DO DE SANïA CATARINÀ

Secretaria Geral
Divisão de Protocolo - $EGIDIPS

A$13j2ú2ú 13:57:54

ïnrSLlNÀt
D6 C$NrA5
DÊ SÁt'llÂ
{ÂïÂRINA

Protocolo no 34648!202A

lnÍormâmospara os devidos lïns que no dia A4t12l202A as 13:56, na máquina com lP '10.10-'tr.135,

deu enlrada.nestp Tribunal o{s} docurnentos(s} protocolado{s)sob o no 34S48nAzA.
,:.'.t .r. jl. 

.

CI acompanhamento poderá ser feito através do site do Trlhunal de Cantas do Estado,

www.tce.sc"gov"br.
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TRIBUNAL ESPECIAL DE JUTGAMENTO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

oFÍcro N.020/2020

Ao Excelentíssimo Senhor
RAFAEL DE ASSIS HORN
Digníssirno Presi
Florianópolis-SC

Florianópolis, 30 de novembro de2020

dente da ordem dos Advogados do Brasil * seccional Santa catarina
:,tt.i.: :. ..rrr. .. -.._i,

l

)

Senhor Presidente da ordem dos Advogados do Brasil * seccional santa
Catarina,

Sirvo-me do presente para INTIMAR Vossa Excelência que o Tribunal
Especial de Julgamento de que trata a Lei n. 1.079, de 10 de abril de 1950, formado para o
julgamento do processo de irnpeachment pela suposta prática dos crimes de responsabilidade
que são objeto da Representação n. 0001 .512020, em sessão realizadano dia 27 de novetnbro de
2020, decidiu, por maioria de votos, que o Denunciado Carlos Moisés da Silva não cometeu os
crimes de responsabilidade que lhe são irnputados, nos termos da atada sessão que segue anexa
e reproduz a íntegra da sentença.

Destafte, nos termos do art. 70 daLei n. 1.079, de l0 de abril de 1950, o
Senhor Carlos Moisés da Silva fica imediatamente reabilitado e voltará ao exercício do cargo de
Governador do Estado de Santa Catarina, corn direito à parte dos vencimentos da qual foi
privado.

Aproveito o ensejo para externar-lhe votos de estirna e consideração.

Cordi

l
Desembargador R Roesler

Pres

/

p.
o4 1,rz/ P,uro

Cynthia da Rosa Melin
Procuradora.Geral da 0AB/SC

OAB/SC 13,056
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JUNo
do ano juntada
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